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Portaria n.o 502/2007

de 30 de Abril

Na sequência da publicação do Decreto Regulamen-
tar n.o 46/2007, de 27 de Abril, torna-se necessário pro-
ceder à fixação do limite máximo das unidades orgânicas
flexíveis da Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e
Económicos (DGATE).

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos

Negócios Estrangeiros, o seguinte:

Artigo 1.o

Dotação das unidades orgânicas flexíveis

A dotação máxima das unidades orgânicas flexíveis
da Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos
é fixada em seis.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros,
António Fernandes da Silva Braga, Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas, em 27 de Abril de 2007.

Portaria n.o 503/2007

de 30 de Abril

Na sequência da publicação do Decreto Regulamen-
tar n.o 47/2007, de 27 de Abril, torna-se necessário pro-
ceder à fixação do limite máximo das unidades orgânicas
flexíveis da Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e
das Comunidades Portuguesas (DGACCP).

Assim:
Ao abrigo do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos

Negócios Estrangeiros, o seguinte:

Artigo 1.o

Unidades orgânicas flexíveis

A dotação máxima de unidades orgânicas flexíveis
da Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e das
Comunidades Portuguesas é fixada em 10.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros,
António Fernandes da Silva Braga, Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas, em 27 de Abril de 2007.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 504/2007
de 30 de Abril

A Secretaria-Geral do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, abreviadamente designada por SG, é o
serviço central que tem por missão assegurar as funções
de apoio técnico e administrativo aos órgãos, serviços
e membros do Governo em funções no Ministério, nos
domínios do protocolo do Estado, da gestão de recursos
humanos, financeiros e patrimoniais, da formação do
pessoal, do apoio jurídico e contencioso, da informação
e das relações públicas e das tecnologias de informação
e comunicação e, ainda, acompanhar e avaliar a exe-
cução dos planos de actividades de e os resultados dos
sistemas de organização e gestão, em articulação com
os demais serviços do Ministério.

O Decreto-Lei n.o 117/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão, atribuições e tipo de organização interna da
SG. Importa agora, no desenvolvimento daquele decre-
to-lei, determinar a estrutura nuclear dos serviços e com-
petências das respectivas unidades orgânicas.

Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos

Negócios Estrangeiros e de Estado e das Finanças, o
seguinte:

CAPÍTULO I

Estrutura nuclear da Secretaria-Geral do Ministério
dos Negócios Estrangeiros

Artigo 1.o

Objecto

A presente portaria aprova a estrutura nuclear da
Secretaria-Geral, bem como dos serviços nela integra-
dos, e define as competências das respectivas unidades
orgânicas.

Artigo 2.o

Estrutura nuclear

1 — A Secretaria-Geral, abreviadamente designada
por SG, estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas
nucleares, na dependência directa do secretário-geral:

a) O Gabinete de Informação e Imprensa;
b) A Direcção de Serviços da Cifra e Sistemas de

Informação;
c) Direcção de Serviços de Tecnologias de Informação

e Comunicação;
d) Direcção do Serviço de Expediente.

2 — O Protocolo de Estado, abreviadamente desig-
nado de SP, estrutura-se numa única unidade orgânica
nuclear, designada por Direcção de Serviços de Ceri-
monial e Deslocações.

3 — O Departamento Geral da Administração, abre-
viadamente designado por DGA, estrutura-se nas
seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços de Recursos Humanos;
b) Direcção de Serviços de administração Financeira;




